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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATO DE RATEIO Nº. 001/2024 
 

Considerando, que o presente processo encontra-se de conformidade com a 
legislação pertinente, em especial a Lei Federal nº 11.107/05, Decreto Federal nº 
6.017/07 e Lei Municipal nº 340/09; 
 

Considerando que o contrato de rateio é um contrato celebrado pelos Entes 
Políticos, em sede de um contrato de consórcio público, visando que os recursos 
adquiridos com a prestação do serviço público, objeto do consórcio, seja rateado 
entre os Entes Públicos consorciados, conforme disposto no art. 8º, § 1º, da 
lei 11.107/05; 
 

CONSIDERANDO, a importância e necessidade do Consórcio Municipal de 
Saúde, como instrumento de estímulo ao planejamento local e regional 
em saúde, possibilitando, além disso, a viabilização financeira de investimentos e 
contribuição para a superação de desafios locais no processo de implementação do 
Sistema de Saúde; 

 
CONSIDERANDO, que o Município de Alto Caparaó é membro do Consorcio 

Intermunicipal Multifinalitario Cis-Verde, desde 2009, cuja autorização ocorreu 
através da Lei Municipal 340/2009; 

 
Considerando, a existência de dotação orçamentária e recurso financeiro; e, 

por último, 
 

Considerando o parecer favorável da Procuradoria;  
 
 R A T I F I C O o presente processo administrativo para CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO DE RATEIO ENTRE O MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ E O 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO CIS-VERDE, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024. 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT. UNID. VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

0001 CONTRATO DE RATEIO - 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITARIO CIS-VERDE 

12 MENSAL  R$ 6.130,75 R$ 73.569,00 

 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO CIS-VERDE, associação 
pública de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.034.350/0001-02, com sede 
na cidade de Carangola, na Rua Antônio Thomé, nº 165, Bairro Triângulo, CEP 
36.800-000, por seu presidente, FAGNER FERREIRA VEIGA, brasileiro, casado, 
funcionário público municipal, residente e domiciliado na Fazenda do Pontal, Zona 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10914344/artigo-8-da-lei-n-11107-de-06-de-abril-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10914312/par%C3%A1grafo-1-artigo-8-da-lei-n-11107-de-06-de-abril-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96781/lei-11107-05
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Rural, Pedra Doura/MG, portador do documento de Identidade nº MG -15853421, 
SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 092.511.906-74.. 
 
Função: 04 - Administração 
Sub função: 122 – Administração Geral 
Atividade: Manutenção de contrato de rateio com consórcio público  
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 15.103,28 
3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público         R$ 12.865,72 
 
Função: 10 - Saúde 
Sub função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Atividade: Manutenção de contrato de rateio com consórcio público  
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 24.600,00 
3.3.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público R$ 21.000,00 
 

Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do Município 
de Alto Caparaó, no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

ALTO CAPARAÓ, 02 DE JANEIRO DE 2024 
 

 
JOSÉ JACOMEL JUNIOR 

Prefeito 
 


